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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

DIVISÃO DE EXPEDIENTE  
OFÍCIO CIRCULAR Nº 44/2023/DVEXP/CGJ/AM

Manaus, 24 de agosto de 2023.
 
A Sua Excelência o Senhor / A Senhora 
Corregedor-Geral / Corregedora-Geral de Justiça
 
 
Assunto: Comunicação acerca de Decisão de ID nº 3258371 exarada nos autos do  Pedido
de Providências n.º  0001225-92.2023.2.00.0804.
 
 
Senhor Corregedor-Geral / Senhora Corregedora-Geral,
 
Encaminho-lhe, para conhecimento, a comunicação emitida pelo tabelião do Cartório do 8º Tabelionato de
Notas da Comarca de Manaus/AM, por meio do Ofício n° 079/2023, no qual noticia suposta falsificação de 3
(três) procurações públicas, em nome de Roberto Marena (CPF n. 025.942.478-12) e Igreja Pentecostal Deus e
Amor (CNPJ n. 43.208.040/0001-36), bem como para que orientem os seus respectivos cartórios a fim de que
se abstenham de praticar quaisquer atos que tenham como base as indigitadas procurações.
Acompanha este expediente a Decisão de ID 3258371, por mim subscrita, exarada nos autos acima
epigrafados.
 
Atenciosamente,
 

(assinatura eletrônica)
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES 

Corregedor-Geral de Justiça
 

 
 
______________________________________________________________________________

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Corregedoria Geral de Justiça 

Divisão de Expediente da CGJ/AM 

Av. André Araújo S/N - Ed. Arnoldo Péres / Fone: 2129-6678 / 2129-6655
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Gabinete do Desembargador Corregedor JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

 
PROCESSO Nº 0001225-92.2023.2.00.0804
CLASSE/ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)
 

DECISÃO 
 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado em razão do ofício n° 079/2023, oriundo do

8° Tabelionato de Notas da comarca de Manaus/AM, no qual solicita deste Órgão fiscalizador providências

acerca da existência de possíveis indícios de falsificação em 3 (três) procurações públicas, abaixo delineadas

(ID n° 3035487): 
 

1) livro 111, fls. 104, em nome de Roberto Marena (CPF n. 025.942.478-12);
 
2) livro 111, fls. 145, em nome da Igreja Pentecostal Deus e Amor (CNPJ n. 43.208.040/0001-

36);
 
3) livro 113, fls. 055, em nome da Igreja Pentecostal Deus e Amor (CNPJ n. 43.208.040/0001-

36).
 
Parecer do Exmo. Juiz-Corregedor Auxiliar 2, Dr. Julião Lemos Sobral Júnior, em que opinou

pela comunicação da referidas falsificações a todas as serventias extrajudiciais de Notas e Imóveis do Estado

do Amazonas, bem como às Corregedorias de Justiça dos Estados da Federação, para que igualmente

informem o ocorrido aos seus respectivos cartórios (ID n° 3055380).
 

É o relatório. Decido.
 

Consoante o exposto na exordial de ID n° 3035487, verifico que o objeto desta demanda cinge-

se em comunicar a esta Corregedoria sobre suposta falsificação de procurações públicas registradas no

Cartório do 8° Tabelionato de Notas da comarca de Manaus/AM, para adoção de providências.
 

Ressalte-se, que dentre as atribuições deste Corregedor estão aquelas presentes no art. 3°, XIV

da Resolução n° 001/2014¹ e Art. 74, IX, "d" da Lei Complementar Estadual n° 17/97², que dispõem o seguinte:
 

Res. n° 001/2014. Art. 3°. São atribuições do Corregedor-Geral da

Justiça, além das previstas no art. 74 e seus incisos, da Lei

Complementar Estadual no 17/97, observando também as demais

previsões legais:

(...)

XIV - determinar, no âmbito administrativo, providências que julgar

adequadas à imediata cessação de irregularidades encontradas ou

informadas, sem prejuízo de outras que entender pertinentes.

LC 17/97. Art. 74. São atribuições do Corregedor Geral de Justiça,

além da inspeção e correição permanentes dos serviços judiciários:

(...)                         
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IX - Verificar e determinar as providências que julgar convenientes,

para imediata cessação das irregularidades que encontrar:

(...)

d) se consta a prática de erros ou abusos que devam ser emendados,

evitados ou punidos, no interesse e na defesa do prestígio da Justiça;

 
Ante o exposto, amparado nos dispositivos legais mencionados, ACOLHO o parecer de ID n° 

3055380, e determino a remessa do processo à DCFSE para que realize as anotações cabíveis e indique as

serventias extrajudiciais de Notas e Imóveis do Estado do Amazonas que devem ser comunicadas acerca do

ocorrido.
 

Dê-se ciência às demais Corregedorias de Justiça dos Estados da Federação com a finalidade

de orientar os seus respectivos cartórios para que se abstenham de praticar quaisquer atos que tenham como

base as indigitadas procurações.
 

Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Expediente para que notifiquem as serventias

indicadas. 
 

Por fim, cumpridas as diligências supracitadas, arquive-se o presente feito, com as cautelas de

praxe.
 

 
 

Manaus, 18 de agosto de 2023
 
 

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Corregedor-Geral de Justiça

(assinatura eletrônica) 
 
 

______________________________________________________________________________
_______________________________
1. Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas.

2. Código da Organização e Divisão Judiciária do Estado do Amazonas. 
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29/06/2023, 10:33 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Ofício nº 079/2023 (Indício de falsificação de procurações)

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=27edcb06d6&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1770047539659445841&simpl=msg-f:1770047539659… 1/1

Francisco Marcos Rebouças Monteiro <francisco.reboucas@tjam.jus.br>

Ofício nº 079/2023 (Indício de falsificação de procurações)
Cartório Jung 8o Tabelionato <8notasmanaus@gmail.com> 29 de junho de 2023 às 10:27
Para: protocolo.corregedoria@tjam.jus.br

Favor formalizar processo via sistema PJECOR.

Bom dia prezados

Encaminhamos em anexo o Ofício nº 079/2023, tendo em vista os fortes indícios de falsificação nos documentos
apresentados, requer-se que seja comunicado e determinado às serventias extrajudiciais de notas e imóveis do
Estado do Amazonas, bem como a todas as Corregedorias de Justiça dos Estados da Federação, para que essas
possam comunicar e determinar às suas respectivas serventias extrajudiciais, para que se abstenham de praticar
quaisquer atos que tenham como base as referidas procurações.

Cordialmente,

           

  Jung

Emerson Freitas - Tabelião 
Interino
8º Tabelionato de Notas de 
Manaus/AM - Cartório Jung

Avenida Eduardo Ribeiro, 
nº 647-Térreo, Centro, 
Manaus/AM

 Comercial: (92) 3231-1505
WhatsApp: (92) 98100-
5837

Ofício nº 079.2023.pdf
5245K
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